Aprova os textos da Convencao sobre

o) Trabalho Decente para as
Trabalhadoras e os Trabalhadores
Domésticos (n° 189) e da
Recomendacéao sobre o Trabalho
Doméstico Decente para as

Trabalhadoras e os Trabalhadores
Domésticos (n°® 201), da Organizacéo
Internacional do Trabalho.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Ficam aprovados os textos da Convencdao
sobre o Trabalho Decente para as Trabalhadoras e ©os
Trabalhadores Domésticos (n°® 189) e da Recomendacdo sobre o
Trabalho Doméstico Decente para as Trabalhadoras e os
Trabalhadores Domésticos (n° 201), da Organizacéo
Internacional do Trabalho.

Pardgrafo Unico. Nos termos do caput do inciso I do
art. 49 da Constituicdo Federal, ficam sujeitos a aprovacéo
do Congresso Nacional quaisquer alteracdes a Convencdo e a
Recomendacdo gque acarretem encargos oOu COmMPromissos gravosos
ao patriménio nacional.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicacéo.
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